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Prefeitura Municipal 11. -Presidente Pr~:d~~j~t~

-L E I NQ 1.435-

DISPONDO SOBRE:a ab~rturü -
de credito es-

pecial de Cr.$ l8.00U,UU-des
tinado a ornamentaçao da ci-
dade nAS festas Natalinaso-

Al~Tul~iO S~~DOVAL lffiT'l'O, Prefeito Municipal de Presi-
,.

dente Prudente, l!;stado ae Sao Paulo, US811do das atribuiçoes que lhe

são conferidas por lei,

~'aço saber que a Camara lJlun~cipal de Fresidente Pru-
dente decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO lQ- F~ca aberto na Vivisao ae Contabilidade e Orçamento um

crédito especial até a importancia ae Cr.$18.uOU,OO-de-

zoito mil cruzeiros-, destinados a ocorrer despesas com

a ornamentação da cidade por ocasião das festas Natali-

nas.
ARTIGO 2Q -Par'a cobertura do presente crédito especial, fica par-

cialmente anulada a seguinte dotaçao do Orçaruen"to Geral:

ÇONSERV ACAO DE RODOVIAS

40 00 42 -llespesas de Capital

40 00 42 -Investimentos

41 30 42 -Equ~pamentos e Lnstalaçoes

41 33 42 -Tratores e Equipamentos rodoviários e agrico-

Ias.

Aquisiçao de veículos motorizadosoCr.$l~.OOO,O
ARTIGO 32 -tsta lei entrará em vigor na data de sua públicação, re-

,. _..,
vogadas as disposiçoes e c nt r"oo

Presidente Prudente, O de 1.970.

ANT ,

Registrada e PÚblicada na v~visão de a ~refeitura Mu

nicipal de Presidente Prudente, e .9700

LUIZ


